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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

Objeto 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

motoboy. 

Tipo  Continuado 

Periodicidade Diário (Segunda a sexta-feira exceto feriado) 

Local de Execução Conforme descrito neste termo 

Pagamento 
Até 30 (trinta) dias após recebimento da Nota Fiscal que deverá ser 

emitida com o mesmo CNPJ informado na proposta comercial. 

Reajuste 
IPCA 

Data base: proposta 

Vigência  12 meses com possibilidade de prorrogação  

Subcontratação Não autorizada  

Qualificação Técnica Conforme descrito neste termo 

Critério de Julgamento Menor preço por item 

 

 

1. Justificativa da Necessidade: 

 

1.1 A presente contratação visa manter a eficiência administrativa na coleta e entrega de 

documentos e impressos como jornais, revistas, catálogos de mala direta e encomendas de pequeno 

porte em geral, através de moto expresso, para atendimento às unidades do Sesc em Minas localizadas 

em Belo Horizonte e Região Metropolitana. 

1.2 Além disso, o serviço de motoboy é essencial para o atendimento de demandas urgentes, 

garantindo rapidez em situações que exigem deslocamento imediato, como: 

• Entrega de documentos urgentes e sigilosos: A rapidez na entrega garante cumprimento de 

prazos legais e evita riscos de atrasos em processos administrativos ou jurídicos. A confidencialidade é 

assegurada por protocolos específicos e rastreabilidade. 

• Transporte de pequenas encomendas e brindes promocionais: Ideal para materiais leves e de 

alto valor agregado, garantindo que campanhas e ações de marketing ocorram dentro do cronograma. 

• Distribuição de briefings e materiais de comunicação: Permite que informações estratégicas 

cheguem rapidamente aos destinatários, mantendo a fluidez da comunicação corporativa. 

1.3 Dessa forma, a contratação do serviço de motoboy contribui diretamente para a manutenção da 

eficiência, da confiabilidade e da pontualidade das atividades administrativas, garantindo que o Sesc em 

Minas possa atender suas unidades e parceiros com qualidade e dentro dos prazos estabelecidos. 

 

2. Especificações dos Serviços e Características da Execução: 
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2.1. A empresa deverá disponibilizar, diariamente, 02 (dois) profissionais devidamente habilitados 

com duas motocicletas, que ficarão à disposição do Sesc em Minas, localizado na rua Tupinambás, 956, 

Centro Belo Horizonte – MG, durante o horário das 08:00 às 18:00, com intervalo de 1h12min., 

totalizando 44 horas semanais; 

2.2. Os serviços serão executados de acordo com as necessidades do Sesc em Minas nas cidades de 

Baldim, Belo Horizonte, Betim, Brumadinho, Caeté, Capim Branco, Confins, Contagem, Esmeraldas, 

Florestal, Ibirité, Igarapé, Itaguara, Itatiaiuçu, Jaboticatubas, Juatuba, Lagoa Santa, Mario Campos, 

Itabirito, Ouro Preto, Matozinhos, Nova Lima, Nova União, Pedro Leopoldo, Raposos, Ribeirão das Neves, 

Rio Acima, Rio Manso, Sabará, Santa Luzia, São Joaquim de Bicas, São José da Lapa, Sarzedo, Taquaraçu de 

Minas, Vespasiano e demais cidades pertencentes a Região Metropolitana de Belo Horizonte; 

2.3. Para a execução dos serviços não será estabelecido qualquer tipo de rota ou percurso pré-

definido. Os serviços serão prestados sob demanda da Contratante; 

2.4. Estima-se que serão rodados mensalmente 1.250km por motocicleta. O Sesc em Minas ressarcirá 

os km excedentes, mensalmente, caso exceda os km rodados. Somente serão pagas as quilometragens 

excedentes se esses forem efetivamente utilizados pelo Sesc em Minas, sob controle da Coordenação de 

Facilities. 

2.4.1. Da quantidade e controle dos quilômetros rodados mensalmente: 

2.4.2. Cada profissional poderá percorrer até 1.250 (Mil) quilômetros mensalmente sem 

qualquer acréscimo de despesa a Contratante; 

2.4.3. Os quilômetros percorridos que excederem a franquia de 2.500 km, serão pagos pela 

Contratante como quilômetro excedente, desde que devidamente comprovados; 

2.4.4. O custo unitário por quilômetro percorrido que exceder a franquia de 2.500 será 

calculado obedecendo o seguinte critério: 

2.4.5. Valor da franquia mensal por motoboy divido pela quilometragem contratada, neste caso 

2.500 km, Exemplo: Preço mensal da franquia = R$1.000,00, franquia quilômetro contratado = 2.500 

km, logo teremos: R$1.000,00 / 2.500km = R$ 0,40 (quarenta centavos) por quilometro excedente 

rodado. 

2.5. O controle diário da quilometragem percorrida será feito pela Contratante e validado pela 

Contratada. 

2.6. A Contratante fornecerá aos profissionais prestadores de serviço, um formulário, conforme 

Anexo III – Formulário de Controle de Quilometragem Diário, que deverá ser preenchido individualmente, 

por eles, com as seguintes informações: Identificação do profissional e motocicleta, data, origem, destino, 

hora inicial, hora final, km inicial, km final e assinatura do profissional em cada demanda atendida. 

2.7. Em caso de substituição do profissional e ou motocicleta por qualquer motivo, deverá ser 

fornecido pela Contratada ao profissional substituto, um novo formulário de Controle de Quilometragem 

Diário. No final do período (mensal) de medição, a quilometragem percorrida apontada nos dois ou mais 

formulários serão somadas, compondo assim o total de quilômetros rodados no mês. 

2.8. Ao final de cada mês, a Contratante validará o relatório que mostrará a quantidade de 

quilômetros rodados por profissional. Tal relatório deverá ser encaminhado a Contratada que enviará a 

fatura mensal; 
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2.9. Nos preços ofertados estão inclusos o fornecimento e manutenção do veículo (moto) com Baú, 

combustível, equipamentos de EPI e todo o material e demais equipamentos necessários a execução 

adequada dos serviços, conforme legislação vigente; 

2.10. As motocicletas, deverão estar com todas as taxas (licenciamento, IPVA, etc.) atualizadas e em dia 

com os órgãos de controle, ser de no mínimo 160 cc, em perfeito estado de conservação e equipada com 

baú para transporte dos documentos. 

2.11. As motocicletas deverão estar asseguradas contra sinistros e acidentes contra terceiros, pois tais 

ocorrências não serão motivo de interrupção dos serviços a qualquer tempo, e serão de responsabilidade 

da CONTRATADA. 

2.12. Local e Horário de Execução: 

2.12.1. Os serviços serão executados de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no horário de 

08:00 às 18:00, com intervalo de 01h:12min, totalizando 44 horas semanais, na cidade de Belo 

Horizonte e Região Metropolitana de Minas Gerais. 

 

3. Condições de Recebimento: 

 

3.1. O recebimento definitivo ocorrerá após verificada a conformidade dos serviços prestados e sua 

consequente aceitação ocorrerá em até 7 (sete) dias após a entrega; 

3.2. Caso seja encontrada alguma inconformidade na prestação dos serviços, o fornecedor será acionado 

e deverá, sob suas expensas, refazer os serviços ou arcar com a indenização correspondente à inexecução, 

sem prejuízo das demais sanções devidas. 

 

4. Qualificação Técnica: 

 

4.1. Comprovação de aptidão para prestação de serviços, compatível em características com o objeto 

da licitação, por meio de apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado; 

4.2. Não será(ão) aceito(s) atestado(s) emitido(s) pela própria empresa ou por empresas que 

componham o mesmo grupo empresarial. 

4.3. O atestado deverá ser emitido em papel timbrado da empresa emitente, contendo o CNPJ, nome, 

cargo e assinatura do responsável pela informação e dados (telefone ou e-mail) para eventual contato. 

4.4. O Sesc em Minas poderá realizar diligência a fim de complementar informações ou comprovar a 

veracidade do atestado de capacidade técnica apresentado pela contratada quando, poderá ser requerida 

cópia do contrato, nota fiscal ou qualquer outro documento que comprove inequivocamente que o 

fornecimento apresentado no atestado foi executado. 

 

5. Dos Profissionais: 

 

5.1. Os profissionais deverão se enquadrar no seguinte perfil: 

5.1.1. Boa comunicação interpessoal; 
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5.1.2. Capacidade de comunicar-se com fluência, clareza, desenvoltura, cordialidade e boa 

conduta moral; 

5.1.3. Ser disciplinado, proativo e participativo; 

5.1.4. Conhecer a região metropolitana de Belo Horizonte. 

5.1.5. Deverá estar sempre uniformizado, usando crachá que o identifique como funcionário da 

Contratada; 

5.1.6. Ser aprovado em curso especializado, nos termos do Regulamento do Contran; 

5.1.7. Trabalhar como colete de segurança dotado de dispositivos retro reflexivos, nos termos 

da regulamentação do Contran; 

5.1.8. Cumprir com todos os requisitos da Lei nº 12.009/2009. 

 

6. Obrigações Específicas das Partes: 

 

6.1. Obrigações Específicas do Contrato Relacionadas ao Objeto da Contratação: 

6.1.1. Indicar preposto, que será o responsável pelos contatos com o Sesc em Minas; 

6.1.2. Realizar a revisão e manutenção permanente das motocicletas; 

6.1.3. Fornecimento de combustível para abastecimento das motocicletas; 

6.1.4. Garantir que os funcionários estejam disponíveis diariamente, de segunda a sexta-feira, 

no edifício Sede do Sesc em Minas, localizado na rua Tupinambás, 956, Centro, Belo Horizonte – MG, 

durante o horário das 08:00 às 18:00; 

6.1.5. Fornecimento de uniforme, capacete e todo equipamento de segurança necessário aos 

motoboys; 

6.1.6. Substituição imediata de equipamento(s), acessório(s), veículo(s) e funcionário(s) em 

caso de avarias, acidentes ou qualquer outro evento que possa impedir a prestação dos serviços; 

6.1.7. Assumir os danos causados ao Sesc em Minas por imprudência, negligência, imperícia ou 

desrespeito às normas e segurança, quando da execução dos serviços prestados; 

6.1.8. Manter equipamento de comunicação, tipo telefone celular, para cada um dos 

motoboys; 

6.1.9. Manter a boa apresentação da equipe, com uniformes e veículos limpos, sem avarias 

(rasgos, arranhados, amassados etc.); 

6.1.10. Comunicar a Coordenação de Facilities do Sesc em Minas, qualquer anormalidade de 

caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários através do e-mail  

todosfacilities@sescmg.com.br. 

6.2. Diretrizes da Segurança do Trabalho 

6.2.1. A Contratada deve cumprir as exigências da Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, as 

Normas Regulamentadoras (NR) aprovadas pela portaria n.º 3.214/78 e suas alterações, e as demais 

legislações nos âmbitos federal, estadual e municipal e as diretrizes estabelecidas pela Contratante 

sobre Segurança, Saúde Ocupacional, Meio Ambiente e Qualidade, sob pena da aplicação das 

penalidades previstas; 

mailto:todosfacilities@sescmg.com.br
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6.2.2. O Anexo IV- Manual De Segurança E Saúde No Trabalho Para Empresas Contratadas 

apresenta as informações gerais pertinentes à Segurança do Trabalho que envolvem as atividades que 

serão executadas; 

6.2.3. A Contratada deverá enviar a documentação exigida pelo Sesmt em até 10 (dez) dias 

corridos após a reunião de kick off para análise; 

6.2.4. A empresa deverá estar habilitada e integrada pelo Sesmt para iniciar a execução dos 

serviços em até 10 (dez) dias corridos após a reunião de kick off; 

6.2.5. Compreende a etapa de habilitação e integração: entrega da completa e correta 

documentação pertinente à Segurança do Trabalho, análise da documentação e o treinamento 

ministrado por parte do Sesmt do Sesc em Minas; 

6.2.6. A empresa só será considerada mobilizada e estará apta a iniciar suas atividades após a 

aprovação de toda a documentação pelo Sesmt do Sesc em Minas e após a realização do treinamento 

de integração pelos empregados da Contratada. 

6.3. Obrigações Preliminares a Assinatura do Contrato: 

6.3.1. A contratada deverá apresentar os documentos abaixo relacionados no ato da assinatura 

do contrato, bem como entregar cópia dos mesmos, que será juntada aos autos do processo: 

6.3.2. Relação de condutores com vínculo empregatício comprovado por meio de cópia do livro 

de registro ou fichas de funcionários; 

6.3.3. Cópia autenticada da CNH (Carteira Nacional de Habilitação) dos funcionários, 

comprovando possuir habilitação há 02 (dois) anos ou mais na categoria A, que está apto a exercer 

atividade remunerada e ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos de idade, nos termos do Art. 2° da 

lei n° 12.009, de 29 de julho de 2009; 

6.3.4. Comprovação de aprovação em curso especializado de motoboys designados, obrigatório 

à profissionais em entregas de mercadorias, através de:  

a) Cópia do certificado, ou; 

b) Prontuário do Detran-MG, assinado por autoridade competente, ou; 

c) Observação na CHN. 

6.3.5. Cópia do comprovante de recolhimento do Imposto Sindical do ano vigente; 

6.3.6. Comprovante de fornecimento dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI) para os 

funcionários; 

6.3.7. Veículos e condutores rigorosamente adequados a Resolução n° 356, de 02 de agosto de 

2010 do CONTRAN, que regulamenta o serviço de moto frete; 

6.3.8. Declaração de que os veículos colocados à disposição para cumprimento do contrato 

possuem no máximo 3 anos de uso a contar da data de fabricação dos veículos até a assinatura do 

contrato; 

6.3.9. Cópia da apólice de seguro de vida dos motoboys e da apólice de seguro dos veículos. 

6.4. Penalidades 

6.4.1. As condições de aplicação das penalidades serão previstas na minuta contratual. 

6.5. Rescisão 

6.5.1. O Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no instrumento contratual. 
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6.5.2. Além das hipóteses previstas na minuta contratual, o contrato poderá ser rescindido, 

sem que assista à CONTRATADA qualquer direito de indenização a qualquer tempo unilateralmente, 

pelo CONTRATANTE, sem a incidência de qualquer ônus ou multa, devendo o CONTRATANTE notificar 

a CONTRATADA com antecedência mínima de 30 dias; 

6.6. Fiscalização 

6.6.1. Sem prejuízo ou dispensa das obrigações da CONTRATADA, o Sesc em Minas exercerá 

ampla supervisão caso julgue necessário. 

6.6.2.  A execução do objeto da presente contratação, será acompanhada pelo fiscal designado 

pelo Sesc em Minas Gerais. 

 

 

Belo Horizonte, 5 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

Davi Fonseca de Paula 

Coordenador de Facilities 


